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OBRADA razão tem o sr. j 
v3 Hcrácio Lãfer, quando afir-1 
ma ser de ordem parlamentar | 
e não política, isto é, partidá- j 

í na a questão da eleição de. 
i Mesa da Câmara, Esta é um 
corpo, um órg^âo do poder pú- 
blico • tendo em vista princi- 
palmente. senão exclusivamen- 
te, a suo função, é que se lhe 
deve constituir a direção. Mão 
se destina esta a servir parti- 
dos. por mais poderosos, mas a 
corporação, no seio da qual os 
partidos se confundem. 

Mas. se esta é uma concep- 
ção irreproohável. dela n?o pa- 1 

rec ter tirado tôdas as conse- 
qüências o ilustre deputado 
paulista. È certo, como afir- 
ma, que a oposição não deve 
?er excluída da formação da 
Mesa diretora, pois do interês- 
s? de todos ê o bom andamento 1 dos trabalhos « a imparcialida- 
de nas decisões, mas duvidoso 
também não é que, na escolha 
dos seus membros, é o mérito 
pessoal e não a cõr partidária 
o que deve decidir. Por que não 
poderia ser levado ã presidên- 
cia da Casa um membro da mi- 
noria. g>e êle reunisse, melhor 
do que ninguém, os predicados 
de Inteligência, cultura, caráter 
e imparcialidade, necessários 
ao exercício do cargo ? Per ca- ; oer c cargo ao partido majo- 
ritário? Mas então regnediria- 
mos ao critério partidário, que 
se condena. 

Outra aberração é que, adju- 
dicados os cargos da Mesa às 
várias parcíaüdades, de acôrdo 
com um pretenso critério pro- 
porcional, o partido contempla- i 
do escolhe livremente o seu t 
candidato s-em ter multas vê-1 
zes em atenção os predicados ; 

n-acessártos ã função, e o impõe : 

aos d°msls partidos, que outro 
recurso não têm, senão en- 
guli-lo. 

Tudo Isto está profundamen- 
te errado e contribui, não pou- 
co. para o desprestigio da ins- 
tituição parlamentar. Os inte- 

'■ ipssos dos partidos sobrepõem- 
se aos da Câmara e os dos gru- 
pos e indivíduos, aos dos par- 
tidos. Não existe a consciência 
do. corporação. 


